
LEI MUNICIPAL Nº 3106
Eleva pensões vitalícias.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a elevar o valor das
pensões vitalícias dos pensionsitas Ema de Lay, André dos Santos
e Eleodora Cunha, para CR$ 1.775,00 (hum mil, setecentos e
setenta e cinco cruzeiros) mensais.

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura da despesa
autorizada pelo artigo anterior, dotaçp¦o orçamentária própria.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpÛo, retroagindo seus e-
feitos, para fins de pagamento, a partir de 1º de maio de 1980.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 05 de agosto de
1980.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)José Luiz Espanhol

Secretário
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